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DISPENSA ELETRONICA N° 90131-35/2026 

Processo Administrativo nº 024.0022159/2026-45 

Torna-se publico que o Departamento Regional de Saúde de Campinas - DRS VII Campinas, por meio da 

Coordenagdo de Dispensa de Licitagdo e Inexigibilidade (CDLI/SPC), realizara Dispensa Eletronica, com critério 

de julgamento menor prego global, na hipdtese do artigo 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, da Instru¢do Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, do Decreto N° 11.871, de 29 de Dezembro de 

2023, e demais normas aplicaveis. 

Data da sessdo: 26.03.2026 

Horario da Fase de Lances: 08:00 as 14:00 

Link: http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

Critério de Julgamento: menor preço global, observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Critério de 

Julgamento Contratagdo Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacdo, por dispensa de licitação, para 

aquisição de medicamentos a ser fornecidos no Departamento Regional de Saúde de Campinas - DRS VII Campinas, situada na Rua 

José Paulino, 1698 - Vila Itapura, Campinas - CEP: 13023-102, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo 

de Referéncia e seus Anexos. 

1.1.1. A dispensa eletronica sera realizada em um item, devendo o FORNECEDOR interessado oferecer proposta global, 

conforme Termo de Referéncia anexo. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O prazo de vigéncia da contratacao é de 6 (seis) meses, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 95, inciso | 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. Nao sera admitida subcontratagdo, conforme previsto no Termo de Referéncia. 

1.5. O objeto devera ser entregue no Departamento Regional de Saúde de Campinas - DRS VII Campinas, situada na Rua José Paulino, 

1698 - Vila Itapura, Campinas - CEP: 13023-102. 

2. PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA 

2.1. A participagéo na presente Dispensa Eletrdnica ocorrera por meio do Sistema de Dispensa Eletrdnica, ferramenta informatizada 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, no 

enderego eletronico www.gov.bricompras, 

2.1.1. O procedimento serd divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratagdes Publicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos FORNECEDORES registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 

mensagem eletronica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender; 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.; 

2.1.3. O FORNECEDOR é o responsavel por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletronica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Nao poderao participar desta dispensa de licitagdo os FORNECEDORES: 

2.2.1. Que não atendam as condicdes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

2.2.2. Estrangeiros que ndo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente. 

2.2.3. Que se enquadrem nas vedagdes previstas no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021: 

2.2.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a contratação 

versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3.2. Empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragéo do projeto basico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsével técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

2.2.3.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorréncia de 

sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na dispensa da licitação ou atue 

na fiscalizac&o ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.2.3.6. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacéo do Aviso de Contratagdo Direta, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a 

condições analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

2.2.3.8. O disposto no subitem 2.2.3.3 aplica-se também ao FORNECEDOR que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica 

ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica do 

FORNECEDOR. 
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenario); 

2.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

2.2.6. Sociedades Cooperativas. 

2.2.7. Que estejam sob faléncia, recuperacéo extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvéncia, em processo de dissolução 

ou liquidacéo, observando exceção contida no art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 

2.2.8. Instituições sem fins lucrativos, que n&o esteja de acordo com o estipulado no art. 12 da Instrugdo Normativa SEGES/MP 

nº 05/2017; 

2.2.8.1. É admissivel a participacdo de organizacdes sociais, qualificadas na forma dos artigos 5° a 7° da Lei nº 9.637 

11998, desde que os servigos objeto desta Dispensa Eletronica se insiram entre as atividades previstas no contrato de 

gestdo firmado entre o Poder Publico e a organizagdo social (Acérddo nº 1.406/2017- TCU-Plenario), mediante 

apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

2.2.9. Não poderao também participar desta Dispensa Eletronica, os familiares de agente publico que esteja investido em cargo 

em comissdo ou função de confianca perante o órgão promotor da presente Dispensa Eletronica, conforme vedação prevista no 

Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010; 

2.2.10. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União conforme & 4° art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.11. Empresas punidas com base no art. 156, incisos Ill e IV, da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.12. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. Nos termos do art. 5° do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa juridica na qual haja administrador ou sécio 

com poder de direção, familiar de: 

2.3.1. Detentor de cargo em comiss&o ou função de confianga que atue na area responséavel pela demanda ou contratag&o; ou 

2.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no ambito do órgão CONTRATANTE. 

2.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cénjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Simula Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei nº 12.813, 

de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso IIl, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010). 

2.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execugdo dos serviços contratados, de 

empregado da futura CONTRATADA que seja familiar de agente publico ocupante de cargo em comissão ou função de confianca neste 

6rgdo CONTRATANTE. 

2.5. Não podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da execução do contrato agente publico do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1° do artigo 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6. Como condição para participacéo desta Dispensa Eletronica os interessados deverdo assinalar “sim” ou “não” em campo préprio do 

sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 

2.6.1. Que cumpre os requisitos para a habilitacdo definidos neste Aviso de Contratagdo e seus Anexos e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigéncias desta Dispensa Eletronica; 

2.6.2. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.6.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 

disposto nos incisos Il e IV do artigo 1° e no inciso Il do artigo 5° da Constituicdo Federal/88; 

2.6.4. Deverd a CONTRATADA acatar o disposto na Resolugdo DPU n° 171 de 06 de novembro de 2020, dispondo de vagas 

especificas para atender a porcentagem destinada a inclusão efetiva de pessoas trans., egressos do sistema prisional e pessoas 

autodeclaradas pretas ou pardas, com a finalidade de promover a igualdade de oportunidades. Portanto, deve respeitar o 

quantitativo abaixo: 

2.6.4.1. 5% (cinco) por cento da forga de trabalho composta por pessoas autoidentificadas trans.; 

2.6.4.2. 5% (cinco) por cento da força de trabalho composta por egressos do sistema prisional; 

2.6.4.3. 30% (trinta) por cento da forca de trabalho composta por pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, sem 

prejuizo de confirmação por mecanismos préprios de heteroidentificagéo. 
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2.6.5. É admitida a superposição entre as quotas e o Departamento Regional de Campinas - DRS VII Campinas poderá 

estabelecer quotas em favor de grupos em situação de vulnerabilidade não listados nos incisos, fixando percentuais análogos 

aos estabelecidos em legislação que regule medidas afirmativas de inclusão; 

2.6.6. Caso a quantidade de postos de serviços torne inviável a composição supracitada, deverá a CONTRATADA alegar 

impossibilidade, eximindo-se do cumprimento de tal obrigação; 

2.6.7. Mesmo após o devido empenho, havendo carência de candidatos que atendam as especificações, a CONTRATADA 

necessita comprovar a impossibilidade de suprir as exigéncias dispostas na Resolução DPU nº 171 de 06 de novembro de 2020. 

2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara a empresa participante da dispensa de licitação as 

sanções previstas em lei e neste Aviso e seus Anexos. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA 

3.1. O ingresso do FORNECEDOR na disputa da Dispensa Eletrdnica ocorrera com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 

deste item. 

3.2. O FORNECEDOR interessado, após a divulgação do Aviso de Contratagdo Direta, encaminhard, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletronica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preco ou o 

desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o preco ou os descontos ofertados, vinculam a CONTRATADA. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4.1. A proposta devera conter declaracdo de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva responsabilidade do 

FORNECEDOR, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação adequada sera aquela 

correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o PROPONENTE o compromisso de executar 0s servicos nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucao 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o FORNECEDOR dever4, também, assinalar Termo de Aceitagdo, em campo préprio do 

sistema eletrdnico, relativo as seguintes declarações: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores; 

3 . Que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Aviso de Contratagao Direta e seus Anexos; 

3.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de 

que trata o artigo 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.8.5. Que nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituicao; 

3.8.6. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratagéo, constantes do procedimento. 
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3.9. O FORNECEDOR enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Fica facultado ao FORNECEDOR, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final minimo, com o registro do seu 

lance final aceitável menor preço. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao FORNECEDOR, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável menor preço, conforme o caso. 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 

FORNECEDOR e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final minimo poderá ser alterado pelo FORNECEDOR durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 

superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para a CONTRATANTE. 

Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos FORNECEDORES na forma da seção seguinte deste 

Aviso de Contratação Direta. 

3.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4. FASE DE LANCES 

2,4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste Aviso de Contratação Direta. 

4.2, Iniciada a etapa competitiva, os FORNECEDORES deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4 . O lance devera ser ofertado pelo valor unitario. 

4.3. O FORNECEDOR somente podera oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O FORNECEDOR podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratação Direta ; 

4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto 

em relação ao que cobrir a melhor oferta, devera ser de 

[renm 1 J[Rs 0.026 ]l 

4,4, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o FORNECEDOR não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os FORNECEDORES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificagdo do FORNECEDOR. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu encerramento, com o ordenamento e 

divulgacao dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificagao. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no horario indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatério ou mecanismo similar. 

4.8. O FORNECEDOR interessado, que vier a se sagrar vencedor na fase de lances, deverá atender aos requisitos minimos descritos 

neste Aviso de Contratacdo Direta e seus Anexos, para que possa ser adjudicado vencedor. Deverd, ainda, apresentar certidées ou 

atestados, relativos à sua condição e qualificacdo cadastral, juridica, fiscal, trabalhista, econémico-financeira e técnica, de acordo com o 

Termo de Referéncia Anexo | deste Aviso de Contratação Direta. 
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5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O PREPONENTE deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com base no art. 8 da IN SEGES 

IME Nº 67/2021 e art. 13, inciso Il da IN SEGES/ME Nº 73/2022, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor dos preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado. 

5.1.1.1. Na composição dos preços unitários o PREPONENTE deverá apresentar discriminadamente as parcelas 

relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

5.1.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, despesas administrativas, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, tarifas, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

5.1.1.3. Todos os dados informados pelo PREPONENTE em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida; 

5.1.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de 

unidades genéricas; 

5.1.1.5. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Termo de Referéncia. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 

5.3. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

5.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da CONTRATANTE, 

a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 

demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alinea "b" do inciso | do artigo 124 da Lei n°. 14.133/2021 e nos termos do art. 63, §2° da 

IN SEGES/MP n.5/2017; 

5.3.2. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratag&o, inclusive aqueles estimados para as 

ocorréncias de fatos geradores. 

5.4. Os FORNECEDORES interessados devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de referéncia de contratações 

publicas federais, quando participarem de dispensa de licitagdes públicas e os valores estipulados no Termo de Referéncia. 

5.4.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela CONTRATANTE por parte da CONTRATADA pode ensejar a 

responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes publicos responsaveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuizos ao 

erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

5.5. O FORNECEDOR interessado é o único responsavel pela cotação correta dos encargos tributarios. Em caso de erro ou cotagao 

incompativel com o regime tributério a que se submete, serão adotadas as orientagdes a seguir: 

5, . Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

5.5.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e havera glosa, 

quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuacao, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.6. Se o regime tributario do FORNECEDOR interessado implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação 

adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos Ultimos 12 (doze) meses, devendo o 
FORNECEDOR interessado apresentar para a CONTRATANTE, a qualquer tempo, comprovacéo da adequagéo dos recolhimentos, para 

os fins do previsto no subitem anterior. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos servigos, serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que 

dispde o Termo de Referéncia, assumindo o FORNECEDOR interessado o compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra necessarias, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢do. 
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5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do FORNECEDOR 

interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.11. Esta Dispensa Eletrônica será realizada em dois itens, sendo apurado o valor da proposta por meio da tabela denominada Planilha 

Orçamentária, que deverá ser disponibilizada em formato .pdf devendo o FORNECEDOR interessado oferecer proposta na forma 

indicada. 

5.12. A planilha orçamentária apresentada pelo FORNECEDOR interessado deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam no 

Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do FORNECEDOR detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, a CONTRATANTE verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1. SICAF; 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https:/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

6.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https:/portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

6.2.4. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.5. A consulta aos cadastros seré realizada em nome do FORNECEDOR e de seu sécio majoritério, por força do artigo 12 da 

Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario, 

respeitadas as alterações e inclusdes promovidas pela lei nº 14.230 de 2021. 

6.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do FORNECEDOR a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte do FORNECEDOR apontadas no Relatério de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas; 

6.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros; 

6.2.5.3. O FORNECEDOR será convocado para manifestagdo previamente a sua desclassificagao; 

6.2.5.4. Constatada a existéncia de sancdo, a CONTRATANTE reputará o FORNECEDOR inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

6.2.5.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do FORNECEDOR será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, em relação a habilitação juridica, a regularidade fiscal, a qualificagdo econémico-financeira e habilitagao técnica. 

6.3.1. É dever do FORNECEDOR atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentacéo atualizada; 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do FORNECEDOR, exceto se a consulta aos sitios 

eletrdnicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s). 

6.4. 0 FORNECEDOR, para efeitos de habilitacao, devera atender as condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3° (terceiro) 

dia útil anterior a data prevista para recebimento das propostas. 

7 de 13



6.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a 

habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o FORNECEDOR será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, com base no artigo 19, § 3º, da IN SEGES/ME nº 67, de 2021. 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.7. Será exigida do FORNECEDOR declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, para atender a porcentagem destinada a inclusão efetiva de pessoas trans., egressos do sistema 

prisional e pessoas autodeclaradas pretas ou pardas previstas em lei, Resolução nº 171 da DPGU/2020 e em outras normas especificas, 

conforme previsto no subitem 2.6.4. deste Aviso. 

6.8. Não serdo aceitos documentos de habilitação com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9. Se o FORNECEDOR for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz e se o FORNECEDOR for a filial, todos os 

documentos deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa FORNECEDORA matriz e filial com diferencas de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do recolhimento dessas contribuigdes. 

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera suspensa, sendo informada a nova data 

e horario para a sua continuidade. 

6.12. Será inabilitado o FORNECEDOR que não comprovar sua habilitação, seja por ndo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1. Na hipétese de o FORNECEDOR não atender as exigéncias para a habilitagdo, a CONTRATANTE examinara a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda as 

especificagdes do objeto e as condições de habilitagdo. 

6.13. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas neste Aviso de Contratação Direta pelo FORNECEDOR interessado 

com proposta mais vantajosa, este sera declarado vencedor. 

7. JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequag&o do objeto 

e a compatibilidade do preco em relação ao estipulado para a contratagéo. 

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço méaximo definido para a contratacéo, podera haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao FORNECEDOR que tenha apresentado o melhor prego, para que seja 

obtida a melhor proposta com preco compativel ao estipulado pela CONTRATANTE; 

7.2.2. A negociação podera ser feita com os demais FORNECEDORES classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo ap6s a negociagdo, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preco maximo definido para a contratação. 

7.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrnica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, sera solicitada ao FORNECEDOR a 

adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessarios. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Encerrada a etapa de negociagao, se houver, a CONTRATANTE verificara se o FORNECEDOR provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 6.1 deste Aviso de Dispensa, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeça a participagdo no processo de 

contratação direta ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.6.1. SICAF; 
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7.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:/vww. 

portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 

portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do FORNECEDOR e também de seu sécio majoritario, por forca da vedacéo de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.8. Caso conste na Consulta de Situação do FORNECEDOR a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciara para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

7.9. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fornecimento similares, dentre outros, na forma do 

81º, artigo 29 da IN nº 3/2018. 

7.10. O FORNECEDOR sera convocado para manifestacéo previamente a uma eventual desclassificagéo, conforme estabelecido no §2°, 

artigo 29 da IN n° 3/2018. 

7.11. Constatada a existéncia de sanção, o FORNECEDOR será inabilitado, por falta de condição de participag&o. 

7.12. Verificadas as condi¢des de participacdo, o gestor examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagao ao 

objeto e a compatibilidade do preco em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

Anexos. 

7.13. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.13.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.13.2. Nao obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

7.13.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido para a contratagéo; 

7.13.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CONTRATANTE; 

7.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Aviso de Contratacdo Direta ou seus Anexos, desde 

que insanavel. 

7.14. Quando o FORNECEDOR não conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

7.14.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratagao, apresente pregos global, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de 

propriedade do préprio FORNECEDOR, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéo; 

7.14.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater 

normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

7.15. Além das disposicdes acima, o critério de aceitabilidade de precos consideraré o seguinte: 

7.15.1. O critério de aceitabilidade de precos será o valor global estimado para a contratacéo. 

7.15.1.1. O FORNECEDOR que estiver mais bem colocado na disputa, devera apresentar 8 CONTRATANTE, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os precos unitarios tidos como relevantes, conforme 

modelo do Anexo elaborada pela CONTRATANTE, para efeito de avaliação de exequibilidade prevista no artigo 59, §3°, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15.2. Para o objeto ou parte dele cujo esteja sujeito ao preço unitario, o critério de aceitabilidade de preços sera: 

7.15.2.1. O valor global estimado para a contratagéo; 

7.15.2.2. Precos unitérios: conforme Anexo elaborada pela CONTRATANTE, anexa a este documento; 

7.15.2.3. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orgado pela CONTRATANTE; 

7.15.2.4. Sera exigida garantia adicional do FORNECEDOR vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela CONTRATANTE, equivalente a diferenca entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo 

das demais garantias exigiveis de acordo a Lei. 
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7.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que o FORNECEDOR comprove a exequibilidade da proposta. 

7.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

7.17. 

preço; 

A planilha poderá ser ajustada pelo FORNECEDOR, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

7.17.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.17.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

7.20 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.21. Em caso de medicamentos, o FORNECEDOR habilitado deverá enviar Bula e registro do mesmo. 

7.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

8.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

CONTRATANTE. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Aviso de Contratação Direta, que deverão ser mantidas pelo FORNECEDOR durante a vigência do contrato. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, o FORNECEDOR que praticar quaisquer das hipóteses previstas no artigo 155 da Lei n.º 14.133 de 

2021 quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

publicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. N&o celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratacao, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto da Dispensa Eletrénica sem motivo justificado; 
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9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Dispensa 

Eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa Eletrônica; 

9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

9.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.12.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os FORNECEDORES, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

91.1.12.2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame .art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 2agosto de 

2013. 

91.1.12. 3 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

91.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

1. Adverténcia pela falta do subitem 91.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b2. Multa de 10 a 30% por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 91.1.1 a 91.1.12; 

3. Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 91.1.2 a 91.1.7 deste Aviso de 

Contratac&o Direta, quando não se justificar a ;imposição de penalidade mais grave 

4. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da 

Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 91.1.8 a 91.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposicéo da ; 

penalidade mais grave 

9.1.3. A aplicação das sangdes previstas neste Aviso de Contratagao Direta ndo exclui, em hipótese alguma, a obrigacéo de 

reparagao integral do dano causado & Contratante (art. 156, §9°) 

9.1.4. Todas as sangdes previstas neste Aviso poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, §7°). 

9.1.5. Antes da aplicacdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157) 

9.1.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada 

judicialmente (art. 156, §8°). 

9.1.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo 

de 05 (Cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

9.1.8. A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no e caput paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.9. Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §1°): 

9.1.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.1.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.1.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

9.1.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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10. DIPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os FORNECEDORES restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a CONTRATANTE 

podera: 

10.1.1. Republicar o presente Aviso de Contratação Direta com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratacao, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequacéo das propostas ou da documentagéo de habilitagdo, conforme o caso. 

10.2. As providéncias dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poder&o ser utilizadas se ndo houver o comparecimento de quaisquer 

FORNECEDORES interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos FORNECEDORES, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratacéo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da CONTRATANTE na respectiva notificagéo. 

10.4. Cabera ao FORNECEDOR acompanhar as operações, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda do negdcio diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela CONTRATANTE ou de sua desconexao. 

10.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagdo do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasilia-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a CONTRATANTE poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da CONTRATANTE, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

10.9. Os FORNECEDORES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CONTRATANTE não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação Direta. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

Despacho: Encaminhe-se a Autoridade Competente, para ciencia e autorização. 

CLEUSA APARECIDA DE LIMA RONDINI 

Agente de contratação 

& Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 10:10:02. 

Despacho: CIENTE. DE ACORDO. 

JORGE CARLOS MACHADO CURI 

Autoridade competente 

> 
&, Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 13:48:38. 
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